
LEI Nº 6119, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

Altera a Lei nº  1.943, de 10 de dezembro de
1979, e a Lei nº  5.447, de 3 de dezembro de
2009.

O Prefeito Municipal de Canoas, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

 Altera o art. 5º da Lei nº  1.943, de 1979, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º A alíquota incidente sobre os terrenos e glebas sem ocupação será de:

I - um inteiro e sete décimos por cento (1,7%) para os terrenos com valor venal até 22.000 URMs;

II - dois por cento (2%) para os terrenos com valor venal de 22.000,01 URMs até 88.000 URMs, com dedução de 66 URMs
no valor do imposto apurado;

III - três inteiros e três décimos por cento (3,3%) para os terrenos com valor venal entre 88.000,01 URMs e 176.000 URMs,
com dedução de 1.210 URMs no valor do imposto apurado;

IV - quatro inteiros e quatro décimos por cento (4,4%) para os terrenos com valor venal superior a 176.000 URMs, com
dedução de 3.146 URMs no valor do imposto apurado;

V - dois inteiros e dois décimos por cento (2,2%) para glebas, assim entendidos os terrenos com área superficial igual ou
superior a 3.000m²." (NR)

 Altera o inciso I do art. 15 da Lei nº   1.943, de 1979, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 15 ...

I - os imóveis prediais que se encontrem dentro das regiões fiscais cujo valor do m² (metro quadrado) territorial seja inferior
a 100 URMs, conforme Anexo X desta Lei, serão tributados com alíquotas unitárias fixas ou variáveis, de acordo com o seu
valor venal:

a) para os imóveis com valor venal de até 8.551,58 URMs - a alíquota fixa será de 6,3457 URMs;
b) para os imóveis de 8.551,59 URMs a 17.103,16 URMs - a alíquota fixa será de 12,6932 URMs;
c) para os imóveis de 17.103,17 URMs a 25.654,74 URMs - a alíquota fixa será de 19,0397 URMs;
d) para os imóveis de 25.654,75 URMs a 34.206,31 URMs - a alíquota fixa será de 25,3873 URMs;
e) para os imóveis de 34.206,32 URMs a 42.757,88 URMs - a alíquota fixa será de 38,0795 URMs;
f) para os imóveis de 42.757,89 URMs a 53.447,36 URMs - serão aplicadas as alíquotas variáveis do inciso II, com
dedução de 132,9520 URMs para imóveis residenciais, 175,7099 URMs para imóveis comerciais e 218,4678 URMs para
imóveis industriais.

..." (NR)

 Altera os §§ 2º, 3º e 9º do art. 86 da Lei nº   1.943, de 1979, que passam a vigorar com as seguintes redações:

"Art. 86 ...

I - os inativos e pensionistas de qualquer regime de previdência oficial que recebam proventos ou pensões no valor total de
até 3 (três) salários mínimos nacionais, proprietários de 1 (um) único imóvel no Município, com destinação residencial e
utilizado exclusivamente para sua moradia, cujo valor venal total não ultrapasse 67.162 URMs;

II - os inativos, aposentados por invalidez permanente, em qualquer regime de previdência oficial, cuja única fonte de renda
sejam os proventos percebidos em face desta aposentadoria, independentemente do valor, proprietários de um único
imóvel no Município, com destinação residencial e utilizado exclusivamente para sua moradia, cujo valor venal total não
ultrapasse 67.162 URMs;

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º
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III - os munícipes que percebam até 1 (um) salário mínimo nacional, proprietários de 1 (um) único imóvel no Município,
com destinação residencial e utilizado exclusivamente para sua moradia, cujo valor venal total não ultrapasse 67.162
URMs;

...

§ 2º A isenção prevista nos incisos I, II e III é extensiva ao cônjuge sobrevivente desde que este preencha os requisitos
estabelecidos nos referidos incisos.

§ 3º A isenção prevista nos incisos I, II, III e XI do caput abrange também a Taxa de Coleta de Lixo que recai sobre o
imóvel.

...

§ 9º A isenção de que trata este artigo será concedida pelo período de 3 (três) anos a contar do exercício seguinte ao da
solicitação, devendo ser protocolada nova solicitação até o dia 30 de setembro do último ano de gozo da isenção, exceto
para a isenção prevista no inciso VII, cujo prazo é o previsto no § 10, e nos incisos IV, V, XI e XII, que perdurará enquanto
atendidos os pressupostos necessários à concessão da isenção.

..." (NR)

 Altera o Anexo III da Lei nº   1.943, de 1979, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"...

Anexo III

TABELA DE VALORES DA TAXA DE COLETA DE LIXO

1 - Imóveis edificados de uso residencial e instituições religiosas

 _____________________________________________________________________________________________________
|   Faixa de Áreas  |                    VALOR DA TAXA DE COLETA DE LIXO (URM/ANO)                    |
|                   |---------------------+-----------------------------+-----------------------------|
|                   |        ZONA 1       |            ZONA 2           |            ZONA 3           |
|                   |   (coleta diária)   |       (coleta diária)       | (coleta em dias alternados /|
|                   |                     |                             |        3 x p/semana)        |
|===================|=====================|=============================|=============================|
|até 50 m2          |                23,24|                        23,24|                        16,40|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|51 a 100 m2        |                53,34|                        53,34|                        46,51|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|101 a 150 m2       |                76,59|                        76,59|                        71,12|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|151 a 200 m2       |                94,36|                        94,36|                        82,07|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|201 a 300 m2       |               112,13|                       112,13|                       101,20|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|301 a 400 m2       |               135,37|                       135,37|                       118,97|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|401 a 500 m2       |               154,54|                       154,54|                       135,37|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|501 a 700 m2       |               172,31|                       172,31|                       154,54|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|701 a 1000 m2      |               190,10|                       190,10|                       165,48|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|1001 a 2000 m2     |               213,35|                       213,35|                       190,10|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|2001 a 5000 m2     |               246,17|                       246,17|                       218,82|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|acima de 5000 m2   |               283,08|                       283,08|                       251,63|
|___________________|_____________________|_____________________________|_____________________________|

2 - Imóveis edificados de uso não residencial

Art. 4º
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 _____________________________________________________________________________________________________
|   Faixa de Áreas  |                    VALOR DA TAXA DE COLETA DE LIXO (URM/ANO)                    |
|                   |---------------------+-----------------------------+-----------------------------|
|                   |        ZONA 1       |            ZONA 2           |    ZONA 3 (coleta em dias   |
|                   |   (coleta diária)   |       (coleta diária)       |  alternados / 3 x p/semana) |
|===================|=====================|=============================|=============================|
|até 50 m2          |                64,27|                        64,27|                        56,07|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|51 a 100 m2        |               127,20|                       127,20|                       113,51|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|101 a 150 m2       |               192,81|                       192,81|                       170,95|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|151 a 200 m2       |               257,10|                       257,10|                       228,39|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|201 a 300 m2       |               321,38|                       321,38|                       284,44|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|301 a 400 m2       |               385,66|                       385,66|                       341,90|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|401 a 500 m2       |               449,94|                       449,94|                       399,33|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|501 a 700 m2       |               562,07|                       562,07|                       499,17|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|701 a 1000 m2      |               775,41|                       775,41|                       668,74|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|1001 a 2000 m2     |             1.070,82|                     1.070,82|                       951,84|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|2001 a 5000 m2     |             1.476,99|                     1.476,99|                     1.312,88|
|-------------------|---------------------|-----------------------------|-----------------------------|
|acima de 5000 m2   |             2.049,23|                     2.049,23|                     1.813,41|
|___________________|_____________________|_____________________________|_____________________________|

3 - Imóveis não edificados

 _________________________________________________________________________
|   Faixa de Áreas  |      VALOR DA TAXA DE COLETA DE LIXO (URM/ANO)      |
|                   |-----------------+-----------------+-----------------|
|                   |      ZONA 1     |      ZONA 2     |ZONA 3 (coleta em|
|                   | (coleta diária) | (coleta diária) |dias alternados /|
|                   |                 |                 |  3 x p/semana)  |
|===================|=================|=================|=================|
|até 600 m2         |            52,51|            52,51|            45,81|
|-------------------|-----------------|-----------------|-----------------|
|601 a 1000 m2      |            89,71|            89,71|            78,25|
|-------------------|-----------------|-----------------|-----------------|
|1001 a 3000 m2     |           150,98|           150,98|           131,70|
|-------------------|-----------------|-----------------|-----------------|
|3001 a 5000 m2     |           190,37|           190,37|           166,07|
|-------------------|-----------------|-----------------|-----------------|
|5001 a 10000 m2    |           228,66|           228,66|           199,46|
|-------------------|-----------------|-----------------|-----------------|
|10001 a 50000 m2   |           262,58|           262,58|           229,05|
|-------------------|-----------------|-----------------|-----------------|
|acima de 50000 m2  |           301,96|           301,96|           263,40|
|___________________|_________________|_________________|_________________|" (NR)

 Altera o Anexo X da Lei nº  1.943 de 1979, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"...
ANEXO X
PLANTA GENÉRICA DE VALORES

Região 01.01 - valor do m² em URM - 50,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Guilherme Schell com o limite Norte do Loteamento Industrial Morart,
seguindo pelo alinhamento da Rua Guilherme Schell no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa
avenida com o limite Sul do Loteamento Industrial Morart; daí, seguindo pelo limite Sul desse loteamento no sentido Oeste
até o Ponto 03, localizado no cruzamento desse com o final do loteamento Industrial Morart; daí, seguindo pelo final do
loteamento no sentido Norte até o Ponto 04, localizado no cruzamento desse final do loteamento com o limite Norte do
Loteamento Industrial Morart; daí, seguindo pelo limite Norte no sentido Leste chega-se ao Ponto 01, início dessa
descrição.

Região 01.02 - valor do m² em URM - 22,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da linha de alta tensão Sharlau-CIN com o Arroio Sapucaia; daí, seguindo pelo

Art. 5º

3/20
 

Lei Ordinária 6119/2017 - LeisMunicipais.com.br

#lei
https://www.leismunicipais.com.br


alinhamento da Linha de Alta Tensão no sentido Sudoeste até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa linha com a
Rua Berto Círio; daí, seguindo pela Rua Berto Círio no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua
com a Estrada Federal BR-386; daí, seguindo pela estrada federal no sentido Noroeste até o Ponto 04, localizado no
cruzamento dessa estrada federal com o Rio dos Sinos; daí, seguindo pelo Rio dos Sinos no sentido Nordeste até a foz do
Arroio Sapucaia, localizado no limite dos Municípios de Canoas e Esteio; daí, seguindo pelo Arroio Sapucaia no sentido
Leste chega-se ao Ponto 01, início dessa descrição.

Região 01.03 - valor do m² em URM - 40,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Guilherme Schell com o Arroio Sapucaia, seguindo pelo alinhamento
da Rua Guilherme Schell no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com o limite Norte do
Loteamento Industrial Morart; daí, seguindo pelo limite Norte desse loteamento no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado
no cruzamento desse limite Norte com o final do loteamento Industrial Morart; daí, seguindo pelo final do loteamento no
sentido Sul até o Ponto 04, localizado no cruzamento desse final do loteamento com o limite Sul do Loteamento Industrial
Morart; daí, seguindo pelo limite Sul no sentido Leste até o Ponto 05, localizado no cruzamento desse limite com a Rua
Guilherme Schell; daí seguindo pelo sentido Sul até o Ponto 06, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Berto
Círio; daí, seguindo pela Rua Berto Círio no sentido Oeste até o Ponto 07, localizado no cruzamento dessa rua com a linha
de alta tensão Sharlau-CIN; daí, seguindo pela linha de alta tensão no sentido Nordeste até o Ponto 08, localizado no
cruzamento dessa linha de alta tensão com o Arroio Sapucaia, limite dos Municípios de Canoas e Esteio; daí, seguindo
pelo Arroio Sapucaia no sentido Leste chega-se ao Ponto 01, início dessa descrição.

Região 02.01 - valor do m² em URM - 97,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Munique com o Limite Leste do Parque Residencial Ozanan; daí,
seguindo pelo Limite Leste do Parque Residencial Ozanan no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento desse
limite com a Rua Hispânica; daí, seguindo pela Rua Hispânica no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento
dessa rua com a Avenida Imigrantes; daí, seguindo pela Avenida Imigrantes no sentido Norte até o Ponto 04, localizado no
cruzamento dessa avenida com a Rua Munique; daí, seguindo pela Rua Munique no sentido Leste até o Ponto 01, início
dessa descrição.

Região 02.02 - valor do m² em URM - 41,00

Inicia no Ponto 01, localizado no cruzamento do Arroio Sapucaia com o Limite Leste da Refinaria Alberto Pasqualini; daí,
seguindo pelo Limite Leste da Refinaria Alberto Pasqualini no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento desse
limite com o Limite Sul da Refinaria Alberto Pasqualini; daí, seguindo pelo Limite Sul da Refinaria Alberto Pasqualini no
sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento desse limite com o Limite Leste da Área de propriedade do
Município; daí, seguindo pelo Limite Leste da Área de propriedade do Município no sentido Sul até o Ponto 04, localizado
no cruzamento desse limite com o prolongamento da Avenida Antônio Frederico Ozanan; daí, seguindo pelo
prolongamento da Avenida Antônio Frederico Ozanan no sentido Oeste até o Ponto 05, localizado no cruzamento dessa
avenida com a Avenida Imigrantes; daí, seguindo pela Avenida Imigrantes no sentido Sul até o Ponto 06, localizado no
cruzamento dessa avenida com a Faixa de Transmissão de Energia; daí, seguindo pela Faixa de Transmissão de Energia
no sentido Oeste até o Ponto 07, localizado no cruzamento dessa faixa com a Avenida Getúlio Vargas; daí, seguindo pela
Avenida Getúlio Vargas no sentido Norte até o Ponto 08, localizado no cruzamento dessa com o Arroio Sapucaia; daí,
seguindo pelo Arroio Sapucaia até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 02.03 - valor do m² em URM - 29,00

Inicia no Ponto 01, localizado no cruzamento do Limite Leste da Área da Refinaria Alberto Pasqualini com o Arroio
Sapucaia; daí, seguindo pelo Arroio Sapucaia no sentido Sudeste até o Ponto 02, localizado no cruzamento desse arroio
com o Limite Leste do Município de Canoas, divisa com o Município de Cachoeirinha; daí, seguindo pelo Limite Leste do
Município de Canoas no sentido Sudeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento desse limite com a Estrada do Nazário;
daí, seguindo pela Estrada do Nazário no sentido Sudoeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa estrada com o
Limite Norte do Macro Quarteirão; daí, seguindo pelo Limite Norte do Macro Quarteirão até o Ponto 05, localizado no
cruzamento desse limite com o limite Leste do Loteamento Residencial do Parque Ozanan; daí, seguindo pelo limite Leste
do Loteamento Residencial do Parque Ozanan no sentido Norte até o Ponto 06, localizado no cruzamento desse limite com
o cruzamento da Rua Munique; daí, seguindo pela Rua Munique no sentido Oeste até o Ponto 07, localizado no
cruzamento dessa rua com a Avenida Imigrantes; daí, seguindo pela Avenida Imigrantes no sentido Norte até o Ponto 08,
localizado no cruzamento dessa avenida com o prolongamento da Avenida Antônio Frederico Ozanan; daí, seguindo pelo
prolongamento da Avenida Antônio Frederico Ozanan no sentido Leste até o Ponto 09, localizado no cruzamento do
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prolongamento dessa avenida com o Limite Leste da Área de propriedade do Município; daí, seguindo pelo Limite Leste da
Área de propriedade do Município no sentido Norte até o Ponto 10, localizado no cruzamento desse limite com o Limite Sul
da Área da Refinaria Alberto Pasqualini; daí, seguindo pelo Limite Sul da Área da Refinaria Alberto Pasqualini no sentido
Leste até o Ponto 11, localizado no cruzamento desse limite com o Limite Leste da Área da Refinaria Alberto Pasqualini;
daí, seguindo pelo Limite Leste da Área da Refinaria Alberto Pasqualini no sentido Norte até o Ponto 01, início dessa
descrição.

Região 03.01 - valor do m² em URM - 81,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Berto Círio com a Rua Guilherme Schell, seguindo pela Rua
Guilherme Schell no sentido Sudeste até o ponto 02, localizado no cruzamento da Rua Guilherme Schell com a Rua
Evaristo da Veiga; daí, seguindo pela Rua Evaristo da Veiga no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento
dessa rua com a Rua Itapeva; daí, seguindo pela Rua Itapeva no sentido Sul até o Ponto 04, localizado no final dessa rua;
daí, seguindo pelo Limite do Loteamento Iraí no sentido Oeste até o Ponto 05, localizado no limite desse loteamento com a
Projetada Via Coletora (V 4.11); daí, seguindo pela Projetada Via Coletora (V 4.11) no sentido Norte até o Ponto 06,
localizado no cruzamento dessa via com a Rua Senador Salgado Filho; daí, seguindo pela Rua Senador Salgado Filho no
sentido Leste até o Ponto 07, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Onofre Pires; daí, seguindo pela Rua Onofre
Pires no sentido Norte até o Ponto 08, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Berto Círio; daí, seguindo pela Rua
Berto Círio no sentido Leste chega-se ao Ponto 01, início dessa descrição.

Região 03.02 - valor do m² em URM - 44,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Guilherme Schell com a Rua Evaristo da Veiga; daí, seguindo pela
Rua Guilherme Schell no sentido Sudeste até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com o prolongamento da
Servidão Particular, paralela a BR-386; daí, seguindo pela Servidão Particular no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado
no encontro dessa servidão com a projetada Via Arterial (V.3.2); daí, seguindo pela projetada Via Arterial (V.3.2) no sentido
Noroeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa via com a Estrada Federal BR-386; daí, seguindo pela Estrada
Federal BR-386 no sentido Leste até o Ponto 05, localizado no cruzamento dessa estrada federal com o alinhamento Oeste
da Subestação de Energia da CEEE; daí, seguindo pelo alinhamento Oeste da Subestação de Energia da CEEE no sentido
Noroeste até o Ponto 06, localizado no cruzamento do alinhamento da Subestação com o alinhamento do Loteamento Iraí;
daí, seguindo pelo alinhamento do Loteamento Iraí no sentido Oeste até o Ponto 07, localizado no final da Rua Itapeva;
daí, seguindo pela Rua Itapeva no sentido Norte até o Ponto 08, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Evaristo
da Veiga; daí, seguindo pela Rua Evaristo da Veiga no sentido Leste chega-se ao Ponto 01, início dessa descrição.

Região 03.03 - valor do m² em URM - 36,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Berto Círio com a Rua Onofre Pires; daí, seguindo pela Rua Onofre
Pires no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Senador Salgado Filho; daí, seguindo
pela Rua Senador Salgado Filho no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Projetada Via
Coletora (V.4.11); daí, seguindo pela Projetada Via Coletora (V.4.11) no sentido Sul até o Ponto 04, localizado no
cruzamento dessa via projetada com o alinhamento Sul do Loteamento Agro-Territorial Igara; daí, seguindo pelo
alinhamento Sul desse loteamento no sentido Oeste até o Ponto 05, localizado no cruzamento desse alinhamento do
loteamento com a Estrada Federal BR-386; daí, seguindo pela Estrada Federal BR-386 no sentido Noroeste até o Ponto
06, localizado no cruzamento dessa estrada federal com a Rua Berto Círio; daí, seguindo pela Rua Berto Círio no sentido
Leste chega-se ao Ponto 01, início dessa descrição.

Região 03.04 - valor do m² em URM - 19,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Guilherme Schell com o prolongamento da Servidão Particular,
paralela a Estrada Federal BR-386; daí, seguindo pela Rua Guilherme Schell no sentido Sudoeste até o Ponto 02,
localizado no cruzamento dessa rua com o Dique do Bairro Mathias Velho; daí, seguindo pelo Dique do Bairro Mathias
Velho até o Ponto 03, localizado no cruzamento desse dique com os trilhos da ferrovia, paralela a Rua da Barca; daí,
seguindo pela ferrovia no sentido Sudoeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento dos trilhos com a margem do Rio dos
Sinos; daí, seguindo pela margem do Rio dos Sinos no sentido Norte até o Ponto 05, localizado no cruzamento da margem
do rio com a Estrada Federal BR-386; daí, seguindo pela Estrada Federal BR-386 no sentido Sudeste até o Ponto 06,
localizado no cruzamento dessa estrada federal com o alinhamento Sul do Loteamento Agro-Industrial Igara; daí, seguindo
pelo alinhamento Sul do Loteamento Agro-Industrial Igara no sentido Leste até o Ponto 07, localizado no cruzamento desse
alinhamento com a Projetada Via Coletora (V.4.11); daí, seguindo da Projetada Via Coletora (V.4.11) no sentido Sul até
Ponto 08, localizado no cruzamento dessa via com o alinhamento Sul do Loteamento Irai; daí, seguindo pelo alinhamento
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Sul do Loteamento Irai no sentido Leste até o Ponto 09, localizado no cruzamento do loteamento com o limite Oeste da
Subestação de Energia da CEEE; daí, seguindo pelo limite Oeste da Subestação de Energia da CEEE no sentido Sudeste
até o Ponto 10, localizado no cruzamento do alinhamento da subestação de energia com a Estrada Federal BR-386; daí,
seguindo pela Estrada Federal BR-386 no sentido Oeste até o Ponto 11, localizado no cruzamento da estrada federal com
a projetada Via Arterial 3.2; daí, seguindo pela projetada Via Arterial 3.2 no sentido Sudeste até o Ponto 12, localizado no
cruzamento da projetada via com a Servidão Particular, paralela a Estrada Federal BR-386; daí, seguindo pela Servidão
Particular no sentido Leste chega-se ao Ponto 01, início dessa descrição.

Região 04.01 - valor do m² em URM - 123,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Avenida Getúlio Vargas com o alinhamento Sul do Loteamento Industrial
Brigadeira, seguindo pelo alinhamento Sul do Loteamento Industrial Brigadeira no sentido Leste até o Ponto 02, localizado
no cruzamento do alinhamento Sul desse loteamento com a Avenida Farroupilha; daí, seguindo pela Avenida Farroupilha
no sentido Sul até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa avenida com a Linha de Alta Tensão; daí, seguindo pela
Linha de Alta Tensão no sentido Oeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa linha de alta tensão com a Avenida
Getúlio Vargas; daí, seguindo pela Avenida Getúlio Vargas no sentido Norte chega-se ao Ponto 01, início dessa descrição.

Região 04.02 - valor do m² em URM - 113,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Avenida Farroupilha com a Rua Adão da Silva Santos; daí, seguindo por
essa rua no sentido Leste até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Vianna Moog; daí, seguindo pela
Rua Vianna Moog no sentido Sul até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Avenida Ramiro Barcelos; daí,
seguindo pela Avenida Ramiro Barcelos no sentido Leste até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa avenida com a
Rua Verona; daí, seguindo pela Rua Verona no sentido Sul até o Ponto 05, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua
Alexandria; daí, seguindo pela Rua Alexandria no sentido Leste até o Ponto 06, localizado no cruzamento dessa rua com a
Rua Veneza; daí, seguindo pela Rua Veneza no sentido Norte até o Ponto 07, localizado no cruzamento dessa rua com a
Rua Monza; daí, seguindo pela Rua Monza no sentido Nordeste até o Ponto 08, localizado no cruzamento dessa rua com o
limite Oeste do Conjunto Habitacional Ildo Meneghetti; daí, seguindo pelo limite Oeste do Conjunto Habitacional Ildo
Meneghetti no sentido Sudoeste até o Ponto 09, localizado no encontro desse limite com a Linha de Alta Tensão; daí,
seguindo pela Linha de Alta Tensão no sentido Oeste até o Ponto 10, localizado no cruzamento dessa linha de alta tensão
com a Avenida Farroupilha; daí, seguindo pela Avenida Farroupilha no sentido Norte chega-se ao Ponto 01, início dessa
descrição.

Região 04.03 - valor do m² em URM - 104,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Avenida Farroupilha com o limite Norte do Loteamento das Acácias,
seguindo pelo alinhamento Norte desse Loteamento das Acácias no sentido Leste até o Ponto 02, localizado no final desse
Loteamento com o prolongamento da Rua Vianna Moog; daí, seguindo pelo prolongamento da Rua Vianna Moog no
sentido Sul até o Ponto 03, localizado no cruzamento desse prolongamento de rua com a Rua Adão da Silva Santos; daí,
seguindo por essa rua no sentido Oeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa rua com a Avenida Farroupilha;
daí, seguindo pela Avenida Farroupilha no sentido Norte chega-se ao Ponto 01, início dessa descrição.

Região 04.04 - valor do m² em URM - 97,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Faixa de Transmissão de Energia com a Avenida Imigrantes; daí, seguindo
pela Avenida Imigrantes no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa avenida com a Rua Monza; daí,
seguindo pela Rua Monza no sentido Sudeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Veneza; daí,
seguindo pela Rua Veneza no sentido Sul até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Alexandria; daí,
seguindo pela Rua Alexandria até o Ponto 05, localizado no cruzamento dessa rua com a rua Verona; daí, seguindo pela
Rua Verona no sentido Norte até o Ponto 06, localizado no cruzamento dessa rua com a Avenida Ramiro Barcelos; daí,
seguindo pela Avenida Ramiro Barcelos no sentido Oeste até o Ponto 07, localizado no cruzamento dessa avenida com a
Rua Viana Moog; daí, seguindo pela Rua Viana Moog até o Ponto 08, localizado no encontro dessa rua com a Faixa de
Transmissão de Energia; daí, seguindo pela Faixa de Transmissão de Energia até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 05.01 - valor do m² em URM - 131,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Pirapó com a Linha de Alta Tensão, daí, seguindo pela Linha de Alta
Tensão no sentido Leste até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa linha de alta tensão com a Avenida Açucena; daí,
seguindo pela Avenida Açucena no sentido Sul até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa avenida com a Avenida
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Boqueirão; daí, seguindo pela Avenida Boqueirão no sentido Oeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa rua
com a Rua Xapecó; daí, seguindo pela Rua Xapecó no sentido Norte até o Ponto 05, localizado no cruzamento dessa rua
com a Rua Xingu; daí, seguindo pela Rua Xingu no sentido Noroeste até o Ponto 06, localizado no cruzamento dessa rua
com a Rua Armando Fajardo; daí, seguindo pela Rua Armando Fajardo no sentido Oeste até o Ponto 06, localizado no
cruzamento dessa rua com a Rua Pirapó; daí, seguindo pela Rua Pirapó no sentido Noroeste chega-se ao Ponto 01, início
dessa descrição.

Região 05.02 - valor do m² em URM - 117,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Avenida Getúlio Vargas com a Linha de Alta Tensão, seguindo pela Linha
de Alta Tensão no sentido Leste até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa linha de alta tensão com a Rua Pirapó;
daí, seguindo pela Rua Pirapó no sentido Sudeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua
Armando Fajardo; daí, seguindo pela Rua Armando Fajardo no sentido Leste até o ponto 04, localizado no cruzamento
dessa rua com a Rua Xingu; daí, seguindo pela Rua Xingu no sentido Sudeste até o Ponto 05, localizado no cruzamento
dessa rua com a Rua Xapecó; daí, seguindo pela Rua Xapecó no sentido Sul até o Ponto 06, localizado no cruzamento
dessa rua com a Rua Boqueirão; daí, seguindo pela Rua Boqueirão no sentido Oeste até o Ponto 07, localizado no
cruzamento dessa rua com a Avenida Getúlio Vargas; daí, seguindo pela Avenida Getúlio Vargas no sentido Norte chega-
se ao Ponto 01, início dessa descrição.

Região 05.03 - valor do m² em URM - 97,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Avenida Açucena com a Linha de Alta Tensão, daí, seguindo pela Linha de
Alta Tensão no sentido Leste até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa linha de alta tensão com o Limite Oeste do
Conjunto Habitacional Ildo Meneghetti; daí, seguindo pelo Limite Oeste desse Conjunto Habitacional no sentido Sudoeste
até o Ponto 03, localizado no cruzamento desse limite com a Avenida Boqueirão; daí, seguindo pela Avenida Boqueirão no
sentido Oeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa avenida com a Rua Açucena; daí, seguindo pela Rua
Açucena no sentido Norte chega-se ao Ponto 01, início dessa descrição.

Região 06.01 - valor do m² em URM - 97,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Avenida Hispânica com o Limite Oeste do da Vila São José; daí, seguindo
pelo Limite Oeste da Vila São José no sentido Sul até o Ponto 02 localizado no cruzamento desse limite com a Rua Monza;
daí, seguindo pela Rua Monza no sentido Noroeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Avenida
Hispânica; daí, seguindo pela Avenida Hispânica no sentido Leste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 06.02 - valor do m² em URM - 58,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Esperança com o Limite Sul da Vila São José; daí, seguindo pelo
Limite Sul da Vila São José no sentido Leste até o Ponto 02, localizado no cruzamento desse limite com a Rua 113 A; daí,
seguindo pela Rua 113 A, no sentido Sul até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua 112; daí,
seguindo pela Rua 112 no sentido Nordeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua 110; daí,
seguindo pela Rua 110 passando pela Rua 77 no sentido Sudeste até o Ponto 05, localizado no cruzamento da Rua 77
com a Rua Ayrton Senna; daí, seguindo pela Rua Ayrton Sena no sentido Oeste até o Ponto 06 localizado no cruzamento
dessa rua com a Rua 17 de Abril; daí, seguindo pela Rua 17 de Abril no sentido Sudoeste até o Ponto 07, localizado no
cruzamento dessa rua com a Rua 3; daí, seguindo pela Rua 3 no sentido Nordeste até o Ponto 08 localizado no
cruzamento dessa rua com a Rua 17; daí, seguindo pela Rua 17 passando pela Rua 13 B e pela Rua 8 A no sentido
Sudeste até o Ponto 09, localizado no cruzamento da Rua 8 A com a Avenida Boqueirão; daí, seguindo pela Avenida
Boqueirão no sentido Oeste até o Ponto 10, localizado no cruzamento dessa Rua com a Rua Esperança; daí, seguindo
pela Rua Esperança no sentido Nordeste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 06.03 - valor do m² em URM - 28,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Avenida Hispânica com a Rua Olímpio Cruz; daí, seguindo pela Rua
Olímpio Cruz no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com o Limite Sul da Vila São José; daí,
seguindo pelo Limite Sul da Vila são José no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento desse limite com o
Limite Oeste da Vila São José; daí, seguindo pelo Limite Oeste da Vila São José até o Ponto 04, localizado no cruzamento
desse limite com a Avenida Hispânica; daí, seguindo pela Avenida Hispânica no sentido Leste até o Ponto 01, início dessa
descrição.
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Região 06.04 - valor do m² em URM - 25,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Olímpio Cruz com a Avenida Hispânica; daí, seguindo pela Avenida
Hispânica no sentido Leste até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa avenida com a Avenida do Nazário; daí,
seguindo pela Avenida do Nazário no sentido Sudoeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa avenida com a
Rua 13 B; daí, seguindo pela Rua 13 B passando pela Rua 17 no sentido Noroeste até o Ponto 04, localizado no
cruzamento da Rua 17 com a Rua 3; daí, seguindo pela Rua 3 no sentido Oeste até o Ponto 05, localizado no cruzamento
dessa rua com a Rua 17 de Abril; daí, seguindo pela Rua 17 de Abril no sentido Nordeste até o Ponto 06, localizado no
cruzamento dessa rua com a Rua Ayrton Senna; daí, seguindo pela Rua Ayrton Senna no sentido Leste até o Ponto 07,
localizado no cruzamento dessa rua com a Rua 77; daí, seguindo pela Rua 77 passando pela Rua 110 no sentido Noroeste
até o Ponto 08, localizado no encontro da Rua 110 com a Rua 112; daí, seguindo pela Rua 112 no sentido Sudoeste até o
Ponto 09, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua 113 A; daí, seguindo pela Rua 113 A no sentido Norte até o
Ponto 10, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua 113 B; daí, seguindo pela Rua 113 B no sentido Noroeste até o
Ponto 11, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Olímpio Cruz; daí, seguindo pela Rua Olímpio Cruz no sentido
Norte até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 06.05 - valor do m² em URM - 19,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Avenida do Nazário com o Limite Leste do Município de Canoas; daí,
seguindo pelo Limite Leste do Município de Canoas no sentido Sudeste até o Ponto 02, localizado no cruzamento desse
limite com o Limite Sul da Fazenda Guajuviras; daí, seguindo pelo Limite Sul da Fazenda Guajuviras até o Ponto 03,
localizado no cruzamento desse limite com a Avenida do Nazário; daí, seguindo pela Avenida do Nazário no sentido
Nordeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa avenida com a projeção de continuidade da Avenida Boqueirão;
daí, seguindo pelo Prolongamento da Avenida Boqueirão no sentido Leste até o Ponto 05, localizado no cruzamento desse
prolongamento com a projeção da Rua 8 A; daí, seguindo pela projeção da Rua 8 A passando pela 13 B no sentido
Noroeste até chegar o Ponto 06, localizado no cruzamento da Rua 13 B com a Avenida do Nazário; daí, seguindo pela
Avenida do Nazário até chegar o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 07.01 - valor do m² em URM - 79,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua São Paulo com a Rua Amazonas; daí, seguindo pela Rua Amazonas
no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Rio de Janeiro; daí, seguindo pela Rua Rio
de Janeiro no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no encontro dessa rua com a Florianópolis; daí, seguindo pela Rua
Florianópolis no sentido Oeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Pelotas; daí, seguindo pela
Rua Pelotas no sentido Norte até o Ponto 05, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Itatiaia; daí, seguindo pela
Rua Itatiaia no sentido Sudeste até o Ponto 06, localizado no cruzamento dessa Rua com a Rua Belo Horizonte; daí
seguindo pela Rua Belo Horizonte no sentido Nordeste até o ponto 07, localizado no cruzamento dessa Rua com a Rua
Ponta Porã; daí, seguindo pela Rua Ponta Porã no sentido Sudeste até o ponto 08, localizado no cruzamento dessa Rua
com a Rua São Paulo; daí, seguindo pela Rua São Paulo no sentido Nordeste até o Ponto 09, localizado na bifurcação da
Rua São Paulo; daí, seguindo por essa rua no sentido Leste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 07.02 - valor do m² em URM - 51,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Santa Catarina com a Rua Pelotas; daí, seguindo pela Rua Pelotas no
sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Florianópolis; daí, seguindo pela Rua
Florianópolis no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Piratini; daí, seguindo pela
Rua Piratini no sentido Norte até o Ponto 04, localizado no cruzamento da dessa rua com a Rua Santa Catarina; daí,
seguindo pela Rua Santa Catarina no sentido Leste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 07.03 - valor do m² em URM - 39,00

Inicia no Ponto 01 localizado no final dos lotes junto ao Dique do Bairro Mathias Velho; daí, seguindo o alinhamento dos
lotes junto ao Dique do Bairro Mathias Velho no sentido Leste até o Ponto 02, localizado no cruzamento da Rua Curitiba
com a Rua São Paulo; daí, seguindo no sentido Sudoeste pela Rua São Paulo até o Ponto 03, localizado no cruzamento
dessa rua com a Rua Ponta Porã; daí, seguindo pela Rua Ponta Porã no sentido Noroeste até o Ponto 04, localizado no
cruzamento da dessa rua com a Rua Belo Horizonte; daí, seguindo pela Rua Belo Horizonte no sentido Sudoeste até o
Ponto 05, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Itatiaia; daí, seguindo pela Rua Itatiaia no sentido Noroeste até o
Ponto 06, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Pelotas; daí, seguindo pela Rua Pelotas no sentido Sul até o
Ponto 07, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Santa Catarina; daí, seguindo pela Rua Santa Catarina no
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sentido Oeste até o Ponto 08, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Piratini; daí, seguindo pela Rua Piratini no
sentido Norte até o Ponto 09, localizado no cruzamento dessa rua com o Dique do Barro Mathias Velho; daí, seguindo pelo
Dique do Bairro Mathias Velho no sentido Leste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 07.04 - valor do m² em URM - 34,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Piratini com a Rua Santa Catarina; daí, seguindo pela Rua Piratini no
sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Florianópolis; daí, seguindo pela Rua
Florianópolis até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Tapes; daí, seguindo pela Rua Tapes no
sentido Norte até a Rua Santa Catarina, daí seguindo no sentido Leste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 07.05 - valor do m² em URM - 27,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento do alinhamento do Dique do Bairro Mathias Velho com a Rua Piratini; daí,
seguindo pela Rua Piratini no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Santa Catarina;
daí, seguindo pela Rua Santa Catarina no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua
Tapes; daí, seguindo pela Rua Tapes no sentido Norte até o alinhamento do Dique do Bairro Mathias Velho; daí, seguindo
no sentido Leste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 07.06 - valor do m² em URM - 21,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento do alinhamento do Dique do Bairro Mathias Velho com a Rua Tapes; daí,
seguindo pela Rua Tapes no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Florianópolis; daí,
seguindo pela Rua Florianópolis no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua São
Gabriel; daí, seguindo pela Rua São Gabriel no sentido Norte até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa rua com a
Rua Curitiba; daí, seguindo pela Rua Curitiba no sentido Leste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 07.07 - valor do m² em URM - 19,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento do alinhamento do Dique do Bairro Mathias Velho com a Rua São Gabriel; daí,
seguindo pela Rua São Gabriel no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua
Florianópolis; daí, seguindo pela Rua Florianópolis no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua
com o alinhamento do Dique do Bairro Mathias Velho; daí, seguindo pelo alinhamento do Dique do Bairro Mathias Velho no
sentido Nordeste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 07.08 - valor do m² em URM - 99,00

Inicia no Ponto 01, localizado no cruzamento do alinhamento do Dique do Bairro Mathias Velho, com a Rua Guilherme
Schell; daí, seguindo pela Rua Guilherme Shell no sentido Sudoeste até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua
com a Rua Rio de Janeiro; daí, seguindo pela Rua Rio de Janeiro no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no
cruzamento dessa rua com a Rua Amazonas; daí, seguindo pela Rua Amazonas no sentido Norte até o Ponto 04,
localizado no cruzamento dessa rua com a Rua São Paulo; daí, seguindo pela rua São Paulo no sentido Oeste até o Ponto
05, localizado no cruzamento dessa rua com o início do Canal da Rua Curitiba; daí, seguindo pelo Canal da Rua Curitiba
no sentido Nordeste até o Ponto 06, localizado no cruzamento desse canal com o alinhamento do Dique do Bairro Mathias
Velho; daí, seguindo pelo alinhamento do Dique do Bairro Mathias Velho no sentido Leste até o Ponto 01, início dessa
descrição.

Região 08.01 - valor do m² em URM - 115,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento do Canal de Macrodrenagem, divisa dos Loteamentos Mathias Velho e
Pitangueiras, com a Rua José Maia Filho; daí, seguindo pela Rua José Maia Filho no sentido Sul até o Ponto 02, localizado
no cruzamento dessa rua com a Rua Araçá; daí, seguindo pela Rua Araçá no sentido Noroeste até o Ponto 03, localizado
no cruzamento dessa rua com a Rua República; daí, seguindo pela Rua República no sentido Noroeste até o Ponto 04,
localizado no cruzamento dessa rua com o Canal de Macrodrenagem; daí, seguindo pelo Canal de Macrodrenagem no
sentido Leste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 08.02 - valor do m² em URM - 85,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Rio dos Sinos com a Rua República; daí, seguindo pela Rua
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República no sentido Sudeste até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Linha Férrea; daí, seguindo pela
Linha Férrea no sentido Noroeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento da Linha Férrea com a Rua Rio dos Sinos; daí,
seguindo pela Rua Rio dos Sinos no sentido Leste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 08.03 - valor do m² em URM - 67,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua José Veríssimo com a Rua República; daí, seguindo pela Rua
República no sentido Sudeste até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Rio dos Sinos; daí, seguindo
pela Rua Rio dos Sinos no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Linha Férrea; daí,
seguindo pela Linha Férrea no sentido Noroeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento da Linha Férrea com a Rua
Dona Maria Isabel; daí, seguindo pela Rua Dona Maria Isabel no sentido Noroeste até o Ponto 05, localizado no
cruzamento dessa rua com a Rua José Veríssimo; daí, seguindo pela Rua José Veríssimo no sentido Leste até o Ponto 01,
início dessa descrição.

Região 08.04 - valor do m² em URM - 56,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua da Barca com a Rua Dona Maria Isabel; daí, seguindo pela Rua Dona
Maria Isabel no sentido Sudeste até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Linha Férrea; daí, seguindo
pela Linha Férrea no sentido Noroeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento da Linha Férrea com a Rua da Barca; daí,
seguindo pela Rua da Barca no sentido Leste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 08.05 - valor do m² em URM - 27,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Florianópolis com a Rua República; daí, seguindo pela Rua República
no sentido Sudeste até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua José Veríssimo; daí, seguindo pela
Rua José Veríssimo no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Dona Maria Isabel;
daí, seguindo pela Rua Dona Maria Isabel no sentido Noroeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa rua com a
Rua da Barca; daí, seguindo pela Rua da Barca no sentido Oeste até o Ponto 05, localizado no cruzamento dessa rua com
a Linha Férrea; daí, seguindo pela Linha Férrea no sentido Noroeste até o Ponto 06, localizado no cruzamento da Linha
Férrea com o Dique; daí, seguindo pelo Dique no sentido Norte até o Ponto 07 localizado no cruzamento do Dique com o
prolongamento da Rua Florianópolis; daí, seguindo pela Rua Florianópolis no sentido leste até o ponto 01, início dessa
descrição.

Região 08.06 - valor do m² em URM - 44,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Antonio João Bianchini com a Linha Férrea; daí, seguindo pela Rua
Antonio João Bianchini no sentido Oeste até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com o Dique de Contenção
do Bairro Mato Grande; daí, seguindo pelo Dique de Contenção no sentido Noroeste até o Ponto 03, localizado no
cruzamento desse Dique com a Linha Férrea; daí seguindo pela Linha Férrea no sentido Nordeste chega-se ao ponto 01,
inicio dessa descrição.

Região 08.07 - valor do m² em URM - 72,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Florianópolis com a Rua José Maia Filho; daí, seguindo pela Rua José
Maia Filho no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com o Canal de Macrodrenagem, divisa dos
loteamentos Pitangueiras e Mathias Velho; daí, seguindo pelo Canal de Macrodrenagem no sentido Oeste até o Ponto 03,
localizado no cruzamento desse Canal com a Rua República; daí seguindo pela Rua República no sentido Noroeste até
ponto 04, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Florianópolis; daí, seguindo pela Rua Florianópolis no sentido
Leste chega-se ao ponto 01, inicio dessa descrição.

Região 09.01 - valor do m² em URM - 302,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento formado pela Avenida Getúlio Vargas e pela Rua Domingos Martins; daí,
seguindo pela Avenida Getúlio Vargas no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa avenida com a Rua
Ipiranga; daí, seguindo pela Rua Ipiranga no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua
Victor Barreto; daí, seguindo pela Rua Victor Barreto no sentido Noroeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa
avenida com a Rua Domingos Martins; daí, seguindo pela Rua Domingos Martins no sentido Leste até o ponto 01, início
dessa descrição.
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Região 09.02 - valor do m² em URM - 207,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento formado pela Rua Barão de Cotegipe e pela Avenida Getúlio Vargas; daí,
seguindo pela Avenida Getúlio Vargas no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento formado por essa avenida e
pela Rua Domingos Martins; daí, seguindo pela Rua Domingos Martins no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no
cruzamento dessa rua com a Rua Guilherme Schell; daí, seguindo pela Rua Guilherme Schell no sentido Sudeste até o
Ponto 04, localizado no cruzamento dessa rua com a Avenida Inconfidência; daí, seguindo pela Avenida Inconfidência no
sentido Noroeste até o Ponto 05, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Dr. Barcelos; daí, seguindo pela Rua Dr.
Barcelos no sentido Noroeste até o Ponto 06, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Coronel Vicente; daí,
seguindo pela Rua Coronel Vicente no sentido Oeste até o Ponto 07, localizado no cruzamento formado por essa rua com
a Rua Brasil; daí, seguindo pela Rua Brasil no sentido Norte até o Ponto 08, localizado no cruzamento dessa rua com a
Rua Vereador Antônio Ferreira Alves; daí, seguindo pela Rua Vereador Antônio Ferreira Alves no sentido Leste até o Ponto
09, localizado no cruzamento formado por essa rua com a Rua Dr. Barcelos; daí, seguindo pela Rua Dr. Barcelos no
sentido Sul até o Ponto 10, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Mathias Velho; daí, seguindo pela Rua Mathias
Velho no sentido Leste até o Ponto 11, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Guilherme Schell; daí, seguindo
pela Rua Guilherme Schell no sentido Norte até o Ponto 12, localizado no cruzamento dessa rua com Rua Barão de
Cotegipe; daí, seguindo pela Rua Barão de Cotegipe no sentido Leste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 09:03 - valor do m² em URM - 142,00

Inicia no Ponto 01, localizado no cruzamento da Rua Victor Barreto com a Avenida Getúlio Vargas; daí, seguindo pela
Avenida Getúlio Vargas no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento formado por essa avenida com a Rua
Barão de Cotegipe; daí, seguindo pela Rua Barão de Cotegipe no sentido Oeste até o cruzamento formado por essa rua
com a Rua Victor Barreto; daí, seguindo pela Rua Victor Barreto no sentido Nordeste até o Ponto 01, início dessa
descrição.

Região 09.04 - valor do m² em URM - 118,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Coronel Vicente com a Rua Brasil; daí, seguindo pela Rua Brasil no
sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Araçá; daí, seguindo pela Rua Araçá no sentido
Leste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Dr. Barcelos; daí, seguindo pela Rua Dr. Barcelos no
sentido Sudeste até o Ponto 04, localizado no encontro dessa rua com a Avenida Inconfidência; daí, seguindo pela Avenida
Inconfidência no sentido Leste até o ponto 05, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Guilherme Schell; daí,
seguindo pela Rua Guilherme Schell no sentido Sul até o Ponto 06, localizado no cruzamento dessa rua com a Linha
Férrea; daí, seguindo pela Linha Férrea no sentido Noroeste até o Ponto 07, localizado no cruzamento dessa Linha com a
Rua José Maia Filho; daí, seguindo pela Rua José Maia Filho no sentido Norte até o Ponto 08, localizado no cruzamento
dessa rua com a Rua Coronel Vicente; daí seguindo pela Rua Coronel Vicente no sentido Leste até o Ponto 01, início
dessa descrição.

Região 09.05 - valor do m² em URM - 258,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Ipiranga com a Avenida Getúlio Vargas; daí, seguindo pela Avenida
Getúlio Vargas no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa avenida com a Rua Victor Barreto; daí,
seguindo pela Rua Victor Barreto no sentido Norte até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa avenida com a Rua
Ipiranga; daí, seguindo pela Rua Ipiranga no sentido Leste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 09.06 - valor do m² em URM - 268,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Vereador Antônio Ferreira Alves e pela Rua Guilherme Schell; daí,
seguindo pela Rua Guilherme Schell no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa avenida com a Rua
Mathias Velho; daí, seguindo pela Rua Mathias Velho no sentido Oeste até o ponto 03, localizado no cruzamento dessa
rua com a Rua Dr. Barcelos; daí, seguindo pela Rua Dr. Barcelos no sentido Norte até o Ponto 04, localizado no
cruzamento dessa rua com a Rua Vereador Antônio Ferreira Alves; daí, seguindo pela Rua Vereador Antônio Ferreira
Alves no sentido Leste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 09.07 - valor do m² em URM - 85,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Rio de Janeiro com a Rua Guilherme Schell; daí seguindo pela Rua
Guilherme Schell no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Vereador Antônio Ferreira
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Alves; daí seguindo pela RuaVereador Antônio Ferreira Alves no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento
dessa rua com a Rua Dr. Barcelos; daí, seguindo pela Rua Dr. Barcelos no sentido Norte até o Ponto 04, localizado no
cruzamento dessa Rua com o Canal de Macrodrenagem, divisa dos Loteamentos Figueiras e Mathias Velho; daí seguindo
pelo Canal de Macrodrenagem no sentido Oeste até o Ponto 05, localizado no cruzamento desse canal com a Rua José
Maia Filho; daí, seguindo pela Rua José Maia Filho no sentido Norte até o Ponto 06, localizado no cruzamento dessa rua
com a Rua Florianópolis; daí, seguindo pela Rua Florianópolis no sentido Leste até o Ponto 07, localizado no cruzamento
dessa rua com a Rua Rio de Janeiro; daí, seguindo pela Rua Rio de Janeiro no sentido Leste chega-se ao Ponto 01, início
dessa descrição.

Região 09.08 - valor do m² em URM - 184,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento do Canal de Macrodrenagem, divisa dos Loteamentos Figueiras e Mathias
Velho, com a Rua Dr. Barcelos; daí, seguindo pela Rua Dr. Barcelos no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no
cruzamento dessa rua com a Rua Vereador Antonio Ferreira Alves; daí seguindo pela Rua Vereador Antonio Ferreira Alves
no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Brasil; daí seguindo pela Rua Brasil no
sentido Sul até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa rua com Rua Coronel Vicente; daí seguindo pela Rua Coronel
Vicente no sentido Oeste até o Ponto 05, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua José Maia Filho; daí seguindo
pela Rua José Maia Filho no sentido Norte até o Ponto 06, localizado no cruzamento dessa rua com o Canal de
Macrodrenagem, divisa dos Loteamentos Figueiras com Mathias Velho; daí, seguindo pelo Canal de Macrodrenagem no
sentido Leste chega-se ao Ponto 01, início dessa descrição.

Região 09.09 - valor do m² em URM - 130,00

Inicia no Ponto 01, localizado no cruzamento da Rua Coronel Vicente com a Rua Dr. Barcelos; daí, seguindo pela Rua Dr.
Barcelos no sentido Sudeste até o Ponto 02, localizado no cruzamento formado por essa rua com a Rua Araçá; daí,
seguindo pela Rua Araçá no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento formado por essa rua com a Rua
Brasil; daí, seguindo pela Rua Brasil no sentido Noroeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento formado por essa rua
com a Rua Coronel Vicente; daí, seguindo pela Rua Coronel Vicente no sentido Leste chega-se ao Ponto 01, início dessa
descrição.

Região 10.01 - valor do m² em URM - 291,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Liberdade com a Rua Aurora, daí, seguindo pela Rua Aurora no
sentido Leste até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com o Limite Leste do Loteamento Jardim do Lago; daí,
seguindo pelo Limite Leste do Loteamento Jardim do Lago no sentido Sul até o Ponto 03, localizado no cruzamento desse
limite com a Rua Dona Rafaela; daí, seguindo pela Rua Dona Rafaela no sentido Oeste até o Ponto 04, localizado no
cruzamento dessa rua com a Rua Liberdade; daí, seguindo pela Rua Liberdade no sentido Nordeste chega-se ao Ponto
01, início dessa descrição.

Região 10.02 - valor do m² em URM - 218,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Liberdade com a Avenida Boqueirão, daí, seguindo pela Avenida
Boqueirão no sentido Leste até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa avenida com a Avenida Açucena; daí,
seguindo pela Avenida Açucena no sentido Sul até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa avenida com o Limite Norte
do Loteamento Moinhos de Vento; daí, seguindo pelo limite Norte do Loteamento Moinhos de Vento no sentido Oeste até o
Ponto 04, localizado no cruzamento desse Limite Norte com o Limite Oeste do Loteamento Moinhos de Vento; daí,
seguindo pelo Limite Oeste no sentido Sul até o Ponto 05, localizado no cruzamento desse limite com a Avenida Dr.
Sezefredo Azambuja Vieira; daí, seguindo pela Avenida Dr. Sezefredo Azambuja Vieira no sentido Oeste até o Ponto 06,
localizado no cruzamento dessa avenida com a passagem de pedestre no Limite Leste do Loteamento Jardim do Lago; daí,
seguindo pelo limite Leste do Loteamento do Jardim do Lago no sentido Norte até o Ponto 07, localizado no cruzamento
desse limite com a Rua Aurora; daí, seguindo pela Rua Aurora no sentido Oeste até o Ponto 08, localizado no cruzamento
dessa rua com a Rua Liberdade; daí, seguindo pela Rua Liberdade no sentido Nordeste chega-se ao Ponto 01, início
dessa descrição.

Região 10.03 - valor do m² em URM - 151,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Avenida Getúlio Vargas com a Rua Dona Rafaela, daí, seguindo pela Rua
Dona Rafaela no sentido Leste até o Ponto 02, localizado no encontro dessa rua com a Avenida Dr. Sezefredo Azambuja
Viera, daí, seguindo pela Avenida Dr. Sezefredo Azambuja Vieira no sentido Leste até o Ponto 03, localizado no encontro
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dessa avenida com o limite Oeste do Quilombo Chácara das Rosas; daí, seguindo por esse limite do Quilombo no sentido
Sul até o Ponto 04, localizado no encontro desse limite com o limite Sul do Quilombo; daí, seguindo por esse limite no
sentido Leste até o ponto 05, localizado no encontro desse limite com o limite Leste do Quilombo daí, seguindo por esse
limite no sentido Norte até o Ponto 06, localizado no encontro desse limite com a Avenida Dr. Sezefredo Azambuja Vieira;
daí, seguindo por essa avenida no sentido Leste até o Ponto 07, localizado no cruzamento dessa Avenida com a Avenida
Farroupilha; daí, seguindo pela Avenida Farroupilha no sentido Sul até o Ponto 08, localizado no cruzamento dessa
avenida com a Avenida Santos Ferreira; daí, seguindo pela Avenida Santos Ferreira no sentido Oeste até o Ponto 09,
localizado no cruzamento dessa avenida com a Avenida Inconfidência; daí, seguindo pela Avenida Inconfidência no sentido
Sudoeste até o Ponto 10, localizado no cruzamento dessa avenida com a Avenida Getúlio Vargas; daí, seguindo pela
Avenida Getúlio Vargas no sentido Norte chega-se ao Ponto 01, início dessa descrição.

Região 10.04 - valor do m² em URM - 212,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Avenida Farroupilha com a Avenida Dr. Sezefredo Azambuja Vieira, daí,
seguindo pela Avenida Dr. Sezefredo Azambuja Vieira no sentido Leste até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa
avenida com o limite Oeste do Loteamento Moinhos de Vento; daí, seguindo pelo limite Oeste do Loteamento Moinhos de
Vento no sentido Norte até o Ponto 03, localizado no cruzamento desse limite Oeste com o limite Norte desse loteamento;
daí, seguindo pelo limite Norte do Loteamento Moinhos de Vento no sentido Leste até o Ponto 04, localizado no
cruzamento desse limite com a Avenida Açucena; daí, seguindo pela Avenida Açucena no sentido Sul até o Ponto 05,
localizado no cruzamento dessa avenida com a Avenida Santos Ferreira; daí, seguindo pela Avenida Santos Ferreira no
sentido Noroeste até o Ponto 06, localizado no cruzamento dessa avenida com a Avenida Farroupilha; daí, seguindo pela
Avenida Farroupilha no sentido Norte chega-se ao Ponto 01, início dessa descrição.

Região 10.05 - valor do m² em URM - 97,00

Inicia no Ponto 01 localizado no encontro da Avenida Dr. Sezefredo Azambuja Viera com o limite Oeste do Quilombo
Chácara das Rosas; daí, seguindo por esse limite do Quilombo no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no encontro desse
limite com o limite Sul do Quilombo; daí, seguindo por esse limite no sentido Leste até o ponto 03, localizado no encontro
desse limite com o limite Leste do Quilombo daí, seguindo por esse limite no sentido Norte até o Ponto 04, localizado no
encontro desse limite com a Avenida Dr. Sezefredo Azambuja Viera; daí seguindo pela Avenida Dr. Sezefredo Azambuja
Viera no sentido Oeste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 10.06 - valor do m² em URM - 145,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Avenida Getúlio Vargas com a Avenida Boqueirão, daí, seguindo pela
Avenida Boqueirão no sentido Leste até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Liberdade; daí,
seguindo pela Rua Liberdade no sentido Sudoeste até o Ponto 03, localizado no encontro dessa rua com a Rua Dona
Rafaela; daí, seguindo pela Rua Dona Rafaela no sentido Oeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa rua com a
Av. Getúlio Vargas; daí, seguindo pela Av. Getúlio Vargas no sentido Norte chega-se ao Ponto 01, início dessa descrição.

Região 11.01 - valor do m² em URM - 164,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua 20 com Rua 16 do Loteamento Mont Serrat; daí, seguindo pela Rua 16
no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua José Galvão Sarti; daí, seguindo pela Rua
José Galvão Sarti no sentido Leste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Ulysses Gomes
Ferreira; daí, seguindo pela Rua Ulysses Gomes Ferreira no sentido Sul até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa
rua com a Rua Capão Novo; daí, seguindo pela Rua Capão Novo no sentido Leste até o Ponto 05, localizado no
cruzamento dessa rua com a Rua 17; daí, seguindo pela Rua 17 no sentido Sul até o Ponto 06, localizado no cruzamento
dessa rua com a Avenida Walter Spiess; daí, seguindo pela Avenida Walter Spiess no sentido Leste até o Ponto 07,
localizado no cruzamento dessa avenida com a Avenida Dr. Severo da Silva; daí, seguindo pela Avenida Dr. Severo da
Silva no sentido Sul até o Ponto 08, localizado no cruzamento dessa avenida com a Avenida Santos Ferreira; daí, seguindo
pela Avenida Santos Ferreira no sentido Noroeste até o Ponto 09, localizado no cruzamento dessa avenida com a Avenida
Açucena; daí, seguindo pela Avenida Açucena no sentido Norte até o Ponto 10; localizado no cruzamento dessa avenida
com a Rua 20; daí, seguindo pela Rua 20 no sentido Leste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 11.02 - valor do m² em URM - 107,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Avenida Boqueirão com a Avenida A.J. Renner; daí, seguindo pela Avenida
A.J. Renner no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa avenida com a Avenida Santos Ferreira; daí,
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seguindo pela Avenida Santos Ferreira no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa avenida com a
Avenida Dr. Severo da Silva; daí, seguindo pela Avenida Dr. Severo da Silva no sentido Norte até o Ponto 04, localizado no
cruzamento dessa avenida com a Avenida Walter Spiess; daí, seguindo pela Avenida Walter Spiess no sentido Oeste até o
Ponto 05, localizado no cruzamento dessa avenida com a Rua 17 do Loteamento Mont Serrat; daí, seguindo pela Rua 17
no sentido Norte até o Ponto 06, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Capão Novo; daí, seguindo pela Rua
Capão Novo no sentido Oeste até o Ponto 07, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Ulysses Gomes Ferreira;
daí, seguindo pela Rua Ulysses Gomes Ferreira, no sentido Norte até o Ponto 08, localizado no cruzamento dessa rua com
a Rua José Galvão Sarti ; daí, seguindo pela Rua José Galvão Sarti no sentido Oeste até o Ponto 09, localizado no
cruzamento dessa rua com a Rua 16; daí, seguindo pela Rua 16 no sentido Norte até o Ponto 10, localizado no cruzamento
dessa rua com a Rua 20; daí, seguindo pela Rua 20 no sentido Oeste até o Ponto 11, localizado no cruzamento dessa rua
com a Avenida Açucena; daí, seguindo pela Avenida Açucena no sentido Norte até o Ponto 12, localizado no cruzamento
dessa avenida com a Avenida Boqueirão; daí, seguindo pela Avenida Boqueirão no sentido Leste até o Ponto 01, início
dessa descrição.

Região 11.03 - valor do m² em URM - 67,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Avenida Boqueirão com a Rua Alcides Sabedot; daí, seguindo pela Rua
Alcides Sabedot no sentido Sul, até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Imbuia; daí, seguindo pela
Rua Imbuia no sentido Leste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Julio Pereira de Souza; daí,
seguindo pela Rua Julio Pereira de Souza no sentido Sul até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa rua com a
Avenida Santos Ferreira; daí, seguindo pela Avenida Santos ferreira no sentido Sudoeste até o Ponto 05, localizado no
cruzamento dessa avenida com a Avenida A.J. Renner; daí seguindo pela Avenida A.J. Renner no sentido Norte até o
ponto 06, localizado no cruzamento dessa avenida com a Av. Boqueirão; daí, seguindo pela Avenida Boqueirão no sentido
Leste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 11.04 - valor do m² em URM - 53,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Avenida Boqueirão com a Avenida do Nazário; daí, seguindo pela Avenida
do Nazário no sentido Sudoeste, até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa avenida com a Avenida Santos Ferreira;
daí, seguindo pela Avenida Santos Ferreira no sentido Noroeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa avenida
com a Rua Julio Pereira de Souza; daí, seguindo pela Rua Julio Pereira de Souza no sentido Norte até o Ponto 04,
localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Imbuia; daí, seguindo pela Rua Imbuia no sentido Oeste até o Ponto 05,
localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Alcides Sabedot; daí, seguindo pela Rua Alcides Sabedot no sentido Norte
até o ponto 06, localizado no cruzamento dessa rua com Avenida Boqueirão; daí, seguindo pela Avenida Boqueirão no
sentido Leste até o ponto 01, início dessa descrição.

Região 12.01 - valor do m² em URM - 53,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Avenida do Nazário com a Rua Selso Fidelis Jardim; daí, seguindo pela
Rua Selso Fidelis Jardim no sentido Leste até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Manoel Calbo;
daí, seguindo pela Rua Manoel Calbo no sentido Sudeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com o Limite
Leste do Município de Canoas, divisa com o Município de Cachoeirinha; daí, seguindo pelo Limite do Município de Canoas
no sentido Sudoeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento desse limite com a Avenida Santos Ferreira; daí, seguindo
pela Avenida Santos Ferreira no sentido Noroeste até o Ponto 05, localizado no cruzamento dessa avenida com a Avenida
do Nazário; daí, seguindo pela Avenida do Nazário no sentido Norte até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 12.02 - valor do m² em URM - 33,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Avenida do Nazário com o Limite Sul da Fazenda Guajuviras; daí, seguindo
pelo Limite Sul dessa fazenda no sentido Sudeste até o Ponto 02, localizado no cruzamento desse limite com o Limite do
Município de Canoas, divisa com o Município de Cachoeirinha; daí, seguindo pelo Limite do Município de Canoas no
sentido Sudoeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento desse limite com a Rua Manoel Calbo; daí, seguindo pela Rua
Manoel Calbo no sentido Noroeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Selso Fidelis Jardim;
daí, seguindo pela Rua Selso Fidelis Jardim no sentido Nordeste até o Ponto 05, localizado no cruzamento dessa rua com
a Rua E do Recanto Gaúcho; daí, seguindo pela Rua E do Recanto Gaúcho no sentido Noroeste até o Ponto 06, localizado
no cruzamento dessa rua com a Avenida Dr. Sezefredo Azambuja Vieira; daí, seguindo pela Avenida Dr. Sezefredo
Azambuja Vieira no sentido Sudeste até o Ponto 07, localizado no cruzamento dessa avenida com a Rua Santa Luzia; daí,
seguindo pela Rua Santa Luzia no sentido Noroeste até o Ponto 08, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Santa
Marta; daí, seguindo pela Rua Santa Marta no sentido Nordeste até o Ponto 09, localizado no cruzamento dessa rua com a
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Rua Santa Tereza; daí, seguindo pela Rua Santa Tereza no sentido Noroeste até o Ponto 10, localizado no cruzamento
dessa rua com a Rua 18, daí, seguindo pela Rua 18 no sentido Noroeste até o Ponto 11, localizado no cruzamento dessa
rua com a Avenida do Nazário; daí, seguindo pela Avenida do Nazário no sentido Norte até o Ponto 01, início dessa
descrição.

Região 12.03 - valor do m² em URM - 56,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Avenida do Nazário com a Rua 18; daí, seguindo pela Rua 18 no sentido
Sudeste até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Santa Tereza; daí, seguindo pela Rua Santa
Tereza no sentido Sudeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Santa Marta; daí seguindo pela
Rua Santa Marta no sentido Oeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Santa Luzia; daí
seguindo pela Rua Santa Luzia no sentido Sudeste até o Ponto 05, localizado no cruzamento dessa rua com o
prolongamento da Avenida Dr. Sezefredo Azambuja Vieira, daí, seguindo pelo prolongamento da Avenida Dr. Sezefredo
Azambuja Vieira no sentido Noroeste até o Ponto 06, localizado no cruzamento dessa avenida com a Rua E do Recanto
Gaúcho; daí, seguindo pela Rua E do Recanto Gaúcho no sentido Sudeste até o Ponto 07, localizado no cruzamento dessa
rua com a Rua Selso Fidelis Jardim; daí, seguindo pela Rua Selso Fidelis Jardim no sentido Oeste até o Ponto 08,
localizado no cruzamento dessa rua com a Avenida do Nazário; daí, seguindo pela Av. do Nazário no sentido Norte até o
Ponto 01, início dessa descrição.

Região 13.01 - valor do m² em URM - 81,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Linha Férrea com o Arroio Araçá; daí, seguindo pelo Arroio Araçá no
sentido Sudoeste até o Ponto 02 localizado no cruzamento desse arroio com a Rua Roberto Francisco Berhens; daí,
seguindo pela Rua Roberto Francisco Berhens no sentido Nordeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua
com a Rua João Wobeto; daí, seguindo pela Rua João Wobeto no sentido Oeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento
dessa rua com a Projetada Via Coletora (V.4.1); daí, seguindo pela Projetada Via Coletora (V.4.1) no sentido Noroeste até
o Ponto 05, localizado no cruzamento dessa via com a Avenida das Canoas; daí, seguindo pela Avenida das Canoas no
sentido Leste até o Ponto 06, localizado no cruzamento dessa avenida com a Rua Arizona; daí, seguindo pela Rua Arizona
no sentido Norte até o Ponto 07, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Nova Jérsei; daí, seguindo pela Rua
Nova Jérsei no sentido Noroeste até o Ponto 08, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Pensilvânia; daí,
seguindo pela Rua Pensilvânia no sentido Norte até o Ponto 09, localizado no cruzamento dessa rua com a Linha Férrea;
daí, seguindo pela Linha Férrea no sentido Sudeste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 13.02 - valor do m² em URM - 36,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento do Limite Sul do Bairro Harmonia, divisa com o Bairro Mato Grande, com a
Rua Pensilvânia; daí, seguindo pela Rua Pensilvânia no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua
com a Rua Nova Jérsei; daí, seguindo pela Rua Nova Jérsei no sentido Sudeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento
dessa rua com a Rua Arizona; daí, seguindo pela Rua Arizona no sentido Sul até o Ponto 04, localizado no cruzamento
dessa rua com a Avenida das Canoas; daí, seguindo pela Avenida das Canoas no sentido Oeste até o Ponto 05, localizado
no cruzamento dessa avenida com a Projetada Via Coletora (V.4.11); daí, seguindo pela Projetada Via Coletora (V.4.11)
no sentido Sudeste até o Ponto 06, localizado no cruzamento dessa via com a Rua João Wobeto; daí, seguindo pela Rua
João Wobeto no sentido Leste até o Ponto 07, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Roberto Francisco Berhens;
daí, seguindo pela Rua Roberto Francisco Berhens no sentido Sudoeste até o Ponto 08, localizado no cruzamento dessa
rua com o Arroio Araçá; daí, seguindo pelo Arroio Araçá no sentido Sudoeste até o Ponto 09, localizado no cruzamento
desse arroio com o Dique do Bairro Mato Grande; daí, seguindo pelo Dique do Bairro Mato Grande no sentido Noroeste até
o Ponto 10, localizado no cruzamento desse dique com a Rua da Prainha; daí, seguindo pela Rua da Prainha no sentido
Oeste até o Ponto 11, localizado no cruzamento dessa rua com a margem do Rio dos Sinos; daí, seguindo pela margem do
Rio dos Sinos no sentido Norte até o Ponto 12, localizado no cruzamento dessa margem com a Linha Férrea; daí, seguindo
pela Linha Férrea no sentido Leste até o Ponto 13, localizado no cruzamento da Linha Férrea com o Dique do Bairro Mato
Grande; daí, seguindo pelo Dique do Bairro Mato Grande até o Ponto 14, localizado no cruzamento desse dique com a Rua
Antônio João Bianchini; daí, seguindo pela Rua Antônio João Bianchini no sentido Leste até o Ponto 15, localizado no
cruzamento dessa rua com a Linha Férrea; daí, seguindo pela Linha Férrea no sentido Sudeste até o Ponto 01, início
dessa descrição.

Região 13.03 - valor do m² em URM - 19,00

Compreende todo o perímetro correspondente a área de preservação ambiental do Parque Estadual Delta do Jacuí,
limitando-se a Norte pela Rua da Prainha e a Leste pelo Dique de Contenção.
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Região 14.01 - valor do m² em URM - 94,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento do Limite Sul do Parque Eduardo Gomes com a Rua Guilherme Schell; daí,
seguindo pela Rua Guilherme Schell no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua
Machadinho; daí, seguindo pela Rua Machadinho no sentido Sudoeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua
com a Rua Cairú; daí, seguindo pela Rua Cairú no sentido Noroeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa rua
com a Rua Bartolomeu de Gusmão; daí, seguindo pela Rua Bartolomeu de Gusmão no sentido nordeste até o Ponto 05,
localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Oliveira Viana; daí, seguindo pela Rua Oliveira Viana no sentido Noroeste
até o Limite Sul do Parque Eduardo Gomes; daí, seguindo pelo Limite Sul do Parque Eduardo Gomes no sentido Nordeste
até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 14.02 - valor do m² em URM - 74,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Linha Férrea com a Rua Guilherme Schell; daí, seguindo pela Rua
Guilherme Schell no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com o Limite Sul do Parque Eduardo
Gomes; daí, seguindo pelo Limite Sul do Parque Eduardo Gomes no sentido Sudoeste até o Ponto 03, localizado no
cruzamento desse limite com a Rua Oliveira Viana; daí, seguindo pela Rua Oliveira Viana no sentido Sudeste até o Ponto
04, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Bartolomeu de Gusmão; daí, seguindo pela Rua Bartolomeu de
Gusmão no sentido Sudoeste até o Ponto 05, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Cairú; daí, seguindo pela
Rua Cairú no sentido Sudeste até o Ponto 06, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Machadinho; daí, seguindo
pela Rua Machadinho no sentido Sudoeste até o Ponto 07, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Eng. Irineu
Carvalho Braga; daí, seguindo pela Rua Eng. Irineu Carvalho Braga no sentido Norte até o Ponto 08, localizado no
encontro dessa rua com o Arroio Araçá; daí, seguindo pelo Arroio Araçá no sentido Nordeste até o Ponto 09, localizado no
cruzamento desse arroio com a Linha Férrea; daí, seguindo pela Linha Férrea no sentido Sudeste até o Ponto 01, início
dessa descrição.

Região 14.03 - valor do m² em URM - 28,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento do Arroio Araçá (Dique do Bairro Fátima) com a Avenida Eng. Irineu Carvalho
Braga; daí, seguindo pela Avenida Eng. Irineu Carvalho Braga no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento
dessa avenida com a Rua Machadinho; daí, seguindo pela Rua Machadinho no sentido Sudoeste até Ponto 03, localizado
no cruzamento dessa rua com o Dique do Bairro Fátima; daí, seguindo pelo Dique no sentido Nordeste até o Ponto 01,
início dessa descrição.

Região 15.01 - valor do m² em URM - 123,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento formado pela Avenida Santos Ferreira com a Rua Monte Castelo; daí,
seguindo pela Rua Monte Castelo no sentido Sudoeste até o Ponto 02, localizado no cruzamento formado por essa rua
com a Rua Pedro Álvares Cabral; daí, seguindo pela Rua Pedro Álvares Cabral no sentido Sul até o Ponto 03, localizado
no cruzamento dessa rua com a Rua Arno Danemberg; daí, seguindo pela Rua Arno Danemberg no sentido Leste até o
Ponto 04, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Itália; daí, seguindo pela Rua Itália no sentido Sul até o Ponto
05, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Augusto Severo; daí, seguindo pela Rua Augusto Severo no sentido
Oeste até o Ponto 06, localizado no cruzamento dessa rua com a Avenida Getúlio Vargas; daí, seguindo pela Avenida
Getúlio Vargas no sentido Norte até o Ponto 07, localizado no cruzamento dessa avenida com a Avenida Inconfidência; daí,
seguindo pela Avenida Inconfidência no sentido Nordeste até o Ponto 08, localizado no cruzamento dessa avenida com a
Avenida Santos Ferreira; daí, seguindo pela Avenida Santos Ferreira no sentido Sudeste até o Ponto 01, início dessa
descrição.

Região 15.02 - valor do m² em URM - 104,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Avenida Santos Ferreira com a Rua Irani Bertelli; daí, seguindo pela Rua
Irani Bertelli no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com o Limite da Base Aérea; daí, seguindo
pelo Limite da Base Aérea no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento desse limite com a Rua Itália; daí,
seguindo pela Rua Itália no sentido Norte até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Arno
Danemberg; daí, seguindo pela Rua Arno Danemberg no sentido Oeste até o Ponto 05, localizado no cruzamento dessa
rua com a Rua Pedro Álvares Cabral; daí, seguindo pela Rua Pedro Álvares Cabral no sentido Norte até o Ponto 06,
localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Monte Castelo; daí, seguindo pela Rua Monte Castelo no sentido Nordeste
até o Ponto 07, localizado no cruzamento dessa rua com a Avenida Santos Ferreira; daí, seguindo pela Avenida Santos
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Ferreira no sentido leste até o ponto 01, início dessa descrição.

Região 15.03 - valor do m² em URM - 83,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Avenida Santos Ferreira com o Limite da Área Militar; daí, seguindo pelo
Limite da Área Militar no sentido Sudoeste até o Ponto 02, localizado no cruzamento desse limite com a Rua Irani Bertelli;
daí, seguindo pela Rua Irani Bertelli no sentido Norte até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Avenida
Santos Ferreira; daí, seguindo pela Avenida Santos Ferreira no sentido Nordeste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 15.04 - valor do m² em URM - 53,00

Compreende todo perímetro correspondente a área da Base Aérea de Canoas, limitando-se a Leste com o Município de
Cachoeirinha, a Oeste com a Rua Itália e a Norte com Avenida Santos Ferreira.

Região 16.01 - valor do m² em URM - 106,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Augusto Severo com a Rua Venâncio Aires; daí, seguindo pela Rua
Venâncio Aires no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Arthur Bernardes; daí,
seguindo pela Rua Arthur Bernardes no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua
Marquês de Barbacena; daí, seguindo pela Rua Marquês de Barbacena no sentido Sul até o Ponto 04, localizado no
cruzamento dessa rua com a Rua Gal. Sebastião Barreto; daí, seguindo pela Rua Gal. Sebastião Barreto no sentido Oeste
até o Ponto 05, localizado no cruzamento dessa rua com a Avenida Getúlio Vargas; daí, seguindo pela Avenida Getúlio
Vargas no sentido Norte até o Ponto 06, localizado no cruzamento dessa avenida com a Rua Augusto Severo; daí,
seguindo pela Rua Augusto Severo no sentido Leste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 16.02 - valor do m² em URM - 80,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Augusto Severo com a Rua Tamoio; daí, seguindo pela Rua Tamoio
no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Rodrigues Alves; daí, seguindo pela Rua
Rodrigues Alves no sentido Leste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Fernando Ferrari; daí,
seguindo pela Rua Fernando Ferrari no sentido Sudoeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua
Arthur Bernardes; daí, seguindo pela Rua Arthur Bernardes no sentido Oeste até o Ponto 05, localizado no cruzamento
dessa rua com a Rua Venâncio Aires; daí, seguindo pela Rua Venâncio Aires no sentido Norte até o Ponto 06, localizado
no cruzamento dessa rua com a Rua Augusto Severo; daí, seguindo pela Rua Augusto Severo no sentido Leste até o
Ponto 01, início dessa descrição.

Região 16.03 - valor do m² em URM - 64,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Augusto Severo com a Rua Itália; daí, seguindo pela Rua Itália no
sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Santos Dumont; daí, seguindo pela Rua Santos
Dumont no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a Avenida Farroupilha; daí, seguindo
pela Avenida Farroupilha no sentido Sul até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa avenida com a Rua Minas Gerais;
daí, seguindo pela Rua Minas Gerais no sentido Leste até o Ponto 05, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua
Fernando Ferrari; daí, seguindo pela Rua Fernando Ferrari no sentido Sudoeste até o Ponto 06, localizado no cruzamento
dessa rua com a Rua Rodrigues Alves; daí, seguindo pela Rua Rodrigues Alves no sentido Oeste até o Ponto 07,
localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Tamoio; daí, seguindo pela Rua Tamoio no sentido Norte até o Ponto 08,
localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Augusto Severo; daí, seguindo pela Augusto Severo no sentido Leste até o
Ponto 01, início dessa descrição.

Região 16.04 - valor do m² em URM - 51,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Santos Dumont com o Limite Sul da Área Militar; daí, seguindo pelo
Limite Sul da Área Militar no sentido Sudeste até o Ponto 02, localizado no cruzamento desse limite com o Limite Sudeste
da Vila Niterói; daí, seguindo pelo Limite Sudeste da Vila Niterói no sentido Sudoeste até o Ponto 03, localizado no
cruzamento desse limite com o Canal que liga ao Rio Gravataí; daí, seguindo pelo Canal no sentido Sudeste até o Rio
Gravataí; daí, seguindo pelo Rio Gravataí no sentido Sudoeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento desse rio com a
Avenida Getúlio Vargas; daí, seguindo pela Avenida Getúlio Vargas no sentido Norte até o Ponto 05, localizado no
cruzamento dessa avenida com a Rua Gal. Sebastião Barreto; daí, seguindo pela Rua Gal. Sebastião Barreto no sentido
Leste até o Ponto 06, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Marquês de Barbacena; daí, seguindo pela Rua

17/20
 

Lei Ordinária 6119/2017 - LeisMunicipais.com.br

#lei
https://www.leismunicipais.com.br


Marquês de Barbacena, no sentido Norte até o Ponto 07, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Arthur Bernardes;
daí, seguindo pela Rua Arthur Bernardes no sentido Leste até o Ponto 08, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua
Fernando Ferrari; daí, seguindo pela Rua Fernando Ferrari no sentido Nordeste até o Ponto 09, localizado no cruzamento
dessa rua com a Rua Minas Gerais; daí, seguindo pela Rua Minas Gerais no sentido Oeste até o Ponto 10, localizado no
cruzamento dessa rua com a Avenida Farroupilha; daí, seguindo pela Avenida Farroupilha no sentido Norte até o Ponto 10,
localizado no cruzamento dessa avenida com a Rua Santos Dumont; daí, seguindo pela Rua Santos Dumont no sentido
Leste até chegar o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 16.05 - valor do m² em URM - 34,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento do Limite Sudeste da Vila Niterói com o Limite Nordeste do Loteamento
Industrial Jorge Lanner, daí, seguindo pelo Limite Nordeste do Loteamento Industrial Jorge Lanner no sentido Sudeste até
o Ponto 02, localizado no cruzamento desse limite com o Dique do Bairro Niterói; daí, seguindo pelo Dique no sentido
Sudoeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento desse dique com a Rua Paulo Fontelles; daí, seguindo pela Rua Paulo
Fontelles no sentido Noroeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa rua com o Limite Sudeste da Vila Niterói;
daí, seguindo por esse Limite no sentido Nordeste até o Ponto 01, início da descrição.

Região 16.06 - valor do m² em URM - 28,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento da Rua Paulo Fontelles com o Limite Sudeste da Vila Niterói; daí, seguindo
pela Rua Paulo Fontelles no sentido Sudeste até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com o Dique do Bairro
Niterói; daí, seguindo pelo Dique do Bairro Niterói no sentido Sudoeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento desse
dique com o Limite Sudeste da Vila Niterói, divisa com a Vila João de Barro; daí, seguindo pelo Limite Sudeste da Vila
Niterói no sentido Nordeste até o Ponto 01, início da descrição.

Região 16.07 - valor do m² em URM - 19,00

Inicia no Ponto 01 localizado no cruzamento do Dique do Bairro Niterói com o Limite do Município de Canoas, que faz
divisa com o Município de Cachoeirinha; daí, seguindo pelo Limite do Município de Canoas no sentido Sudeste até o Ponto
02, localizado no cruzamento desse limite com o Rio Gravataí; daí, seguindo pelo Rio Gravataí no sentido Sudoeste até o
Ponto 03, localizado no cruzamento desse rio com o canal de ligação; daí, seguindo pelo canal no sentido Noroeste até o
Ponto 04, localizado no cruzamento desse canal com o Dique do Bairro Niterói; daí, seguindo pelo Dique no sentido
Nordeste até o Ponto 05, localizado no cruzamento desse dique com o Limite Nordeste do Loteamento Industrial Jorge
Lanner; daí, seguindo pelo Limite Nordeste no sentido Noroeste até o Ponto 06, localizado no cruzamento desse limite com
o Limite Sudeste da Vila Niterói; daí, seguindo pelo Limite Sudeste da Vila Niterói no sentido Nordeste até o Ponto 07,
localizado no cruzamento desse limite com o Limite Sul da Área Militar; daí, seguindo pelo Limite Sul da Área Militar no
sentido Sudeste e Nordeste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 17.01 - valor do m² em URM - 86,00

Inicia no Ponto 01, localizado no cruzamento da Rua Machadinho com a Rua Guilherme Schell; daí, seguindo pela Rua
Guilherme Schell no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Mauá; daí, seguindo pela
Rua Mauá no sentido Sudoeste até o Ponto 03, localizado na esquina formada por essa rua com a Rua Gal. João Teles;
daí, seguindo pela Rua Gal. João Teles no sentido Sudeste até o Ponto 04, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua
Hermes da Fonseca; daí, seguindo pela Rua Hermes da Fonseca no sentido Sudoeste até o Ponto 05, localizado no
cruzamento dessa rua com a Rua Pistóia; daí, seguindo pela Rua Pistóia no sentido Noroeste até o Ponto 06, localizado no
encontro dessa rua com a Rua Machadinho; daí, seguindo pela Rua Machadinho no sentido Nordeste até o Ponto 01,
início dessa descrição.

Região 17.02 - valor do m² em URM - 67,00

Inicia no Ponto 01, localizado no cruzamento da Rua Machadinho com a Rua Pistóia; daí, seguindo pela Rua Pistóia no
sentido Sudeste até o Ponto 02, localizado no cruzamento formado por essa rua com a Rua Hermes da Fonseca; daí,
seguindo pela Rua Hermes da Fonseca no sentido Nordeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com a
Rua Gal. João Teles; daí, seguindo pela Rua Gal. João Teles no sentido Noroeste até o Ponto 04, localizado no
cruzamento dessa rua com a Rua Mauá; daí, seguindo pela Rua Mauá no sentido Nordeste até o Ponto 05, localizado no
cruzamento dessa rua com a Rua Guilherme Schell; daí, seguindo pela Rua Guilherme Schell no sentido Sul até o Ponto
06, localizado no encontro dessa rua com o Dique do Bairro Rio Branco; daí, seguindo pelo Dique do Bairro Rio Branco no
sentido Sudoeste até o Ponto 07, localizado no cruzamento desse dique com a Avenida Eng. Irineu Carvalho Braga; daí,
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seguindo pela Avenida Eng. Irineu Carvalho Braga no sentido Norte até o Ponto 08, localizado no cruzamento dessa
avenida com a Rua Montenegro; daí, seguindo pela Rua Montenegro no sentido Nordeste até o Ponto 09, localizado no
cruzamento dessa rua com a Rua José de Alencar; daí, seguindo pela Rua José de Alencar no sentido Norte até o Ponto
10, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Boa Saúde; daí, seguindo pela Rua Boa Saúde no sentido Sudoeste
até o Ponto 11 localizado no cruzamento dessa rua com Avenida Eng. Irineu Carvalho Braga ; daí seguindo pela Avenida
Eng. Irineu Carvalho Braga no sentido Norte até o 12 localizado no cruzamento dessa avenida com a Rua Machadinho;
daí, seguindo pela Rua Machadinho no sentido Nordeste até o Ponto 01, início dessa descrição.

Região 17.03 - valor do m² em URM - 47,00

Inicia no Ponto 01, localizado no cruzamento da Rua Montenegro com a Avenida Eng. Irineu Carvalho Braga ; daí,
seguindo pela Avenida Eng. Irineu Carvalho Braga no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com
o Dique do Bairro Rio Branco; daí, seguindo pelo Dique do Bairro Rio Branco no sentido Noroeste até o Ponto 03,
localizado no cruzamento do dique com a Rua Montenegro; daí, seguindo pela Rua Montenegro no sentido Nordeste até o
Ponto 01, início dessa descrição.

Região 17.04 - valor do m² em URM - 27,00

Inicia no Ponto 01, localizado no cruzamento da Rua Boa Saúde com a Rua José de Alencar; daí, seguindo pela Rua José
de Alencar no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no encontro dessa rua com a Rua Montenegro; daí, seguindo pela
Rua Montenegro no sentido Sudoeste até o Ponto 03, localizado no cruzamento dessa rua com o Dique do Bairro Rio
Branco; daí, seguindo pelo Dique do Bairro Rio Branco na direção Norte até o Ponto 04, localizado no cruzamento desse
dique com a Rua Boa Saúde; daí, seguindo pela Rua Boa Saúde no sentido Nordeste até o Ponto 01, início dessa
descrição.

Região 17.05 - valor do m² em URM - 47,00

Inicia no Ponto 01, localizado no cruzamento da Rua Machadinho com a Rua Eng. Irineu Carvalho Braga; daí, seguindo
pela Rua Eng. Irineu Carvalho Braga no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa rua com a Rua Boa
Saúde; daí, seguindo pela Rua Boa Saúde no sentido Sudoeste até o Ponto 03, localizado no encontro dessa rua com o
Dique do Bairro Rio Branco; daí, seguindo pelo Dique do Bairro Rio Branco no sentido Norte até o Ponto 04, localizado no
cruzamento desse dique com a Rua Machadinho; daí, seguindo pela Rua Machadinho no sentido Nordeste até o Ponto 01,
início dessa descrição.

Região 17.06 - valor do m² em URM - 19,00

Inicia no Ponto 01, localizado no cruzamento do Dique do Bairro Rio Branco com a Rua Guilherme Schell; daí, seguindo
pela Rua Guilherme Schell no sentido Sul até o Ponto 02, localizado no cruzamento dessa Avenida com o Rio Gravataí;
daí, seguindo pelo Rio Gravataí no sentido Oeste até o Ponto 03, localizado no alinhamento na Foz do Rio Gravataí com o
encontro do Arroio das Garças; daí seguindo pelo Arroio das Garças no sentido Norte até o Ponto 04, localizado no
encontro desse arroio com o alinhamento da Rua Machadinho; daí seguindo por esse alinhamento até o Ponto 05,
localizado no cruzamento desse com o Dique do Bairro Rio Branco; daí, seguindo pelo dique no sentido Sul e Leste até o
Ponto 01, início dessa descrição.

Região 18.01 - valor do m² em URM 19,00
Compreende todo o Perímetro correspondente a Ilha das Garças.

..." (NR)

 Altera o caput do art. 1º da Lei nº  5.447, de 3 de dezembro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º O pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e da Taxa de Coleta de Lixo
poderá ser realizado em cota única ou parceladamente, em ambos os casos com a correção da URM, observando as
respectivas condições e vencimentos.

..." (NR)

...

Art. 6º

Art. 7º
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 Altera o caput art. 2º da Lei nº   5.447, de 2009, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Fica instituído o Bônus de Adimplência Fiscal, assim entendido o desconto calculado sobre o montante do IPTU e
da Taxa de Coleta de Lixo, concedido automaticamente para os contribuintes que estejam em dia com todos os tributos
relativos ao respectivo cadastro imobiliário, conforme segue:

..." (NR)

 Ficam revogados o item 3 da alínea "b" do Inciso II do art. 2º e os arts. 132, 133 e 134 da Lei nº  1.783, de 30 de
novembro de 1977, os arts. 80, 81, 82, 83 e 84, e a Tabela de Incidência da Taxa de Bombeiros constante do Anexo III da
Lei nº  1.943, de 10 de dezembro de 1979.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE CANOAS, em vinte e sete de setembro de dois mil e dezessete (27.9.2017).

Luiz Carlos Busato
Prefeito Municipal

Art. 7º

Art. 8º

Art. 9º
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